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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

   

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 129 

 

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

autorizado pela Lei Municipal nº 1298 de 16/12/2021. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto o cr é dito suplementar no valor de R$ 2.700,00 (Dois mil e setecentos reais), para reforço das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

CAMARA MUNICIPAL  

01.01   01.031.0002.2.0001 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO  1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIO 700,00 

01.01   01.031.0002.2.0001 3.3.90.39.40 - SERVICO DE SELEÇÃO E TREINAMEN 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIO 2.000,00 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS R$ 2.700,00 

 

Art. 2 º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da 

REDUÇÃO, nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de 

R$ 2.700,00 (Dois mil e setecentos reais) conforme segue: 

 

CAMARA MUNICIPAL  

01.01   01.031.0002.2.0001 3.3.90.39.43 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.001.0000.0000 - REC ORDINÁRIO 2.700,00 

TOTAL DE REDUÇÕES  R$ 2.700,00 

 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data. 

 

 

ATILIO VIVACQUA, 05 de Setembro de 2022 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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DECRETO Nº 136, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA DE 
SERVIDORA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal, considerando 

todo o exposto no requerimento protocolado sob o nº 

5354/2022 e tendo em vista o previsto no art. 125 da Lei 

Municipal nº 585/2002; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida PRORROGAÇÃO DE LICENÇA por 

motivo de doença em pessoa da família, a servidora CARLA 

CRISTINA CARVALHO CICARINI, auxiliar administrativo, 

registro funcional nº 8231, pelo período de 90 (noventa) 

dias, contados a partir de 15 de setembro de 2022.  

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Atílio Vivácqua/ES, 15 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal  

 

EXTRATOS 
 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 109/2018 

Pregão Presencial Nº. 027/2018 

Processo Originário Nº.: 2344/2018 

Processo Aditivo Nº.:  4922/2022 

Contratada: GUERRA AMBIENTAL EIRELI; 

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, E O 

REAJUSTE DO VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

109/2018 QUE VERSA SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS PARA 

ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS; 

Do Reajuste: FICA REAJUSTADO O VALOR DO CONTRATO 

EM APROXIMADAMENTE 10,08%, TOTALIZANDO O IMPORTE 

GLOBAL DE R$1.095.360,00 (UM MILHÃO NOVENTA E 

CINCO MIL TREZENTOS E SESSENTA REAIS); 

Do Prazo: 15/09/2022 a 13/09/2023. 

Atílio Vivácqua/ES, 15 de Setembro de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

Lei nº 14.133/2021 
ID CidadES Contratação:  

2022.010E0500001.09.0064 
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-
ES, torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

– Aquisição de prótese dentária para atender as 
demandas dos munícipes.  

Abertura: 21/09/2022 às 09h30min.  
Atílio Vivácqua-ES, 15/09/2022. 

 
Hyldon Ramos Bolzan 

Encarregado de Área  
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 
ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

LUIZ ANTONIO PICOLI GUIMARÃES 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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